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INDICAÇÃO N° 2143/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
colocação  de  uma placa  para  identificar  a  divisa  entre  Itajaí  e  Brusque  e  entre  Itajaí  e
Ilhota.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A instalação de placas de divisa entre Itajaí e Brusque, e entre Itajaí e Ilhota, é de suma
importância para a orientação precisa e a  informação clara de todos que transitam por
essas vias. Tais placas não apenas demarcam os limites geográficos dos municípios, mas
também  servem  como  pontos  de  referência  indispensáveis  para  motoristas,  ciclistas  e
pedestres.
A demarcação visual clara da transição entre os municípios é crucial, especialmente para
turistas  e  visitantes  que  podem não  estar  familiarizados  com a  região.  Essa  sinalização
facilita a navegação, previne confusões e contribui para uma experiência de viagem mais
segura e agradável.
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE MARÇO DE 2025 

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD




